
CARTA DE INTENÇÕES 

 

ENTRE O 

 

O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

E 

 

MINISTÉRIO DE TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E DAS 

COMUNICAÇÕES DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA 

 

SOBRE COOPERAÇÃO EM TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO 

 

 

O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, da República Federativa do Brasil e o 

Ministério de Tecnologias da Informação e das Comunicações, da República da 

Colômbia doravante denominados “as Partes”, reconhecendo reciprocamente o caráter, 

a personalidade e a representação de que são investidos, subscrevem a presente Carta de 

Intenções em matéria de cooperação em Tecnologias da Informação, segundo as 

seguintes regras: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETIVO 

 

A presente Carta de Intenções tem por objeto levar a cabo uma cooperação entre as 

Partes que permita iniciar ações de apoio sobre uma base de compromissos e linhas de 

trabalho em assuntos de suas competências e experiências no âmbito das Tecnologias da 

Informação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DECLARAÇÃO DE INTENÇÕES 

 

As Partes declaram sua intenção de estabelecer relações de cooperação nas áreas de 

educação, pesquisa, desenvolvimento e transferência de tecnologia e capacitação de 

pessoal, assim como o intercâmbio de experiências no campo da Tecnologia da 

Informação.  

 

A intenção das Partes se materializará por meio da organização e execução de reuniões 

entre servidores e funcionários de cada uma delas, para alcançar o objetivo deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

PLANO DE AÇÃO E COMPROMISSOS 

 

As Partes darão ênfase ao desenvolvimento de ações de apoio e cooperação nas 

seguintes áreas do conhecimento: 

 

a) Capacitação de recursos humanos na indústria de software, baseando-se no 

Programa Brasil Mais TI; 



b) Mobilização de ecossistema empreendedor no setor de software e de serviços de 

TI, baseando-se no Programa Start-Up Brasil; 

c) Governança da internet;  

d) Apoio às micro, pequenas e médias empresas, baseando-se no Programa 

Mipyme Digital da Colômbia. 

e) Promoção das boas práticas no governo eletrônico e no governo aberto, assim 

como compartilhar experiências em políticas de software público.  

f) Medição e indicadores de TIC: compartilhar experiências e boas práticas no 

levantamento, produção, pesquisa e analise de dados de TIC. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

AÇÕES PARA ALCANÇAR O OBJETIVO 

 

De comum acordo e em conformidade com a disponibilidade financeira, as Partes 

facilitarão o intercâmbio de delegações, no âmbito de conferências, eventos, seminários, 

feiras, exposições ou qualquer outra atividade que se desenvolva com o fim de alcançar 

o objetivo proposto e disponibilizarão os insumos técnicos e humanos necessários para 

a implementação do presente instrumento.  

 

Nesse sentido, as Partes manterão comunicação fluida e o intercâmbio de informação 

necessário para a consecução das cláusulas desta Carta de Intenção. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

RESPONSABILIDADES E GASTOS 

 

A presente Carta de Intenções não gerará custos para as Partes e, pela mesma razão, 

estas deverão assumir cada uma seus próprios custos e gastos decorridos do 

cumprimento do objeto do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

VIGÊNCIA 

 

A presente Carta de Intenções entrará em vigor a partir da data de sua assinatura por um 

prazo de 2 (dois) anos, salvo acordo em contrário. 

 

Este instrumento somente poderá ser alterado por acordo escrito entre as Partes.  

 

Assinada na cidade de Bogotá (Colômbia), em 9 de outubro de  2015. 

 


